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Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Cntezor Númeroda — Processo ategoria Contratação — Administrativo 
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço S0S 63188.000380 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 12024-37 

1. Condições gerais da contratação 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

MARINHA DO BRASIL 

ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ESPÍRITO SANTO 

(Processo Administrativo nº 63188.000380/2024-37) 

1.1. Contratação de serviços de prevenção, reabilitação e habilitação em instituições 
aos usuários do Programa PAE da EAMES, nos termos da tabela abaixo, conform 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

especializadas 

e condições e 

GRUPO ESPECIFICAÇÃO CATSER | UNIDADE QTDE VALOR VALOR 
NTEM DE MEDIDA UNITARIO TOTAL 

1 Prestação de servicos de | 23124 - - - = 
prevenção, reabilitagéo e 
habilitagao em instituições 
especializadas para os 

usuários do Programa 

PAE da EAMES. 
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11 | Ambulatorial 23124 Sesséo 1.000 113,36 113.360,00 

T 

1.2 | Externato 23124 Pacote 1.000 2.271,00 |2.271.000,00 
| | 

1.3 i Integral 23124 Pacote 100 1.600,00 160.000,00 

14 | Domiciliar 23124 Sessão 100 223,33 22.333,00 

| | 
120 prazo‘da vigéncia da contratagdo é de 5 (cinco) anos contados do primeiro dia útil 

subsequente & data de divulgagéo no PNCP‘, prorrogével por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

€ 107 da Lei nº 14.133, de 2021. ] 

1.21.0 serviç:o é enquadrado como continuado tendo em vista que os usuários do Programa PAE 

necessitam de assistência global especializada a longo prazo, sendo a vigência plurianual mais 
; " .. : 

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

14. O comrat? ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 
| | . . 

2.1. A Fundamentagdo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
N il P - = S 

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 
| 

2.2. Com fulcro no paragrafo Gnico, do art. 1°, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 

incluido pelo Decreto nº 11.137, de 18 de ]úlho de 2022, c/c subitem 1.12, da SGM-102 (NORMAS 

SOBRE LlCIFAÇõES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeto da contratação está 

previsto no Programa de Aplicação de Recursos (PAR) de 2024, conforme consta das informações 

básicas deste termo de referência. 
| 
| 

3. Descrição da solução como um todo 

n” " . ” 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

| 

4. Requisitos da contratação 
| | 

Sustentabilijade ‘ 

4.1. Os requi$itus da contratação encontram-se pormenorizados em tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. Quanto aos critérios de 

sustentabilidade ambiental, o Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis, de Setembro de 2023, 
| st i ã 

não prevê aspectos de sustentabilidade que se apliquem a este objeto. 

| 

Subcontratação 

| 
4.2, N&o é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

| 
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Garantia da contratação 

És 

~ 4.3. Não havera exigéncia da garantia da contratag&o dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14,133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, 

Vistoria 

4.4. A avaliagdo prévia do local de execução dos servigos é imprescindivel para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo asse%urado ao NAS /EAMES o direito de realização de vistoria prévia na clinica, acompanhado pelo representante legal da empresa ou responsavel técnico, de segunda & sexta-feira, das 09 horas as 16 horas. 

5. Modelo de execução do objeto 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguird a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: até 02 dias da assinatura do contrato; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1. A definição do programa de reabilitação a ser seguido por cada usudrio do PAE e cumprido pela futura credenciada, a partir do diagnéstico clinico ou funcional, será emitido pelo Grupo de Avaliação e Acompanhamento de Pacientes Especiais (GAAPE) e encaminhado pelo gestor do Programa para a instituição, por e-mail. Portanto, as modalidades terapêuticas, bem como suas frequências, deverão ser executadas de forma rigorosa conforme prescritas pelo GAAPE. 

5.1.2.2. A EAMES, através do NAS (Núcleo de Assistência Social), fará o acompanhamento, o controle, a supervisão e a avaliação técnica e administrativa dos serviços desenvolvidos pela instituição para os seus usuários do PAE, visando à garantia da qualidade do atendimento e a uma reabilitação integradora e global dos usuários. No âmbito da execução (í.íos contratos administrativos, a prerrogativa de fiscalização é conferida à Administração. Essa fiscalização será exercida por representantes designados (gestor e fiscais), sendo permitida a assessoria de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a tal atribuição, conforme legislação vigente. 

5.1.2.3. O fluxo de fiscalização será mensal, através do recebimento das faturas das clínicas, que constarão todas as informações atinentes aos atendimentos realizados (mês e ano de referência; quantos e quais atendimentos foram prestados por usuário assinatura dos Pais/responsáveis; justificativas em caso de faltas; assinaturas e número do registro nos referidos Conselhos dos profissionais que realizaram atendimento; dados e assinatura do responsável técnico da clínica). A partir da análise e aprovação da fatura, será autorizada a emissão da Nota Fiscal para posterior encaminhamento ao setor financeiro e, por fim, pagamento do servigo executado. 

5.1.2.4. As instituições serão reavaliadas anualmente, ou quando necessério, por profissionais do NAS em conjunto com o GAAPE, que emitirdo relatório de avaliação técnica. Anr almente, ou quando solicitado, as instituicdes encaminharao relatérios interdisciplinares de acompanhamento dos casos atendidos. 

Local e horário da prestação dos servigos 

5.2. Os servicos serão prestados nas préprias clinicas, com exceção do domiciliar. 

s Naconalc Modelos e Lcações s Conttosd Consutvia-Gerl da União | PR 
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i 
| 

j ” - . . 
5.3. Os servicos serão prestados no seguinte horério: comercial. 

Materiais a St‘erem disponibilizados 
| 
| 

5.4. Para a perfeita execução dos servigos, a credenciada deverd disponibilizar de: boa iluminação; 

aeração; conforto de salas, com cadeiras e mesas; privacidade; acessibilidade, envolvendo: 

construção de rampas, corrimãos e adaptações de banheiros para deficientes fisicos; materiais, 

brinquedos e/ou aparelhos proprios a cada abordagem profissional, garantindo a integralidade e 

qualidade dosi atendimentos. 
| 

Especificagdo da garantia do servico (art. 40, §1°, inciso Ill, da Lei nº 14.133, de 2021) 

| 

5.5. O prazo de garantia contratual dos servicos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de }990 (Cédigo de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalizagdo do contrato 
| 

5.6. Os procedimentos de transição e fina!izaqéo do contrato constituem-se do seguinte: a clinica 

deverá apresentar comunicação escrita com antecedéncia de 60 (sessenta) dias para a 

Credenciante e produzir relatério multiprofissional sobre o caso e evolução de cada paciente a ser 

entregue dent‘ru desse mesmo prazo. 

6. Modelo de gestdo do contrato 
| 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.133,de 2021, e cada parte responderé pelas consequéncias 

de sua inexecução total ou parcial. | 
‘ | 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
" ) " . . 

circunstâncias mediante simples apostila. 
| | 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
| o : " . : 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.0 érgfio‘ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentacéo do plano 

de fiscalizagdo, que contera informações acerca das obrigagSes contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, rluando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre 

outros. 
| 

Preposto | 

6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagéo dos 

servigos, in"\cando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto 

contratado. | 
| 

6.7. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipétese em que a Contratada designara outro para o exercicio da atividade. 

Fiscalizagdo 
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pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). < 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que Tejam cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administrag&o. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas à execucdo do contrato, com a descrição do que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 1); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Fontrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 1lI); 

6.12. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, pafa que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, v); 

6.13. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovag&o ou & prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencao das condições de‘ habilitação da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatéri‘os pertinentes, caso necessario (Art. 23, | e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigagbes contratuais, o fiscal administrat‘ivo do contrato atuará tempestivamente na solug&o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabíveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto nº 11.246, de 2022, art, 23,1V). 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamem‘ e fiscalizag&o do contrato contendo todos os registros formais da execução no hístóríco%e gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administrag&o. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, V). 

6.18. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas & execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,11). 
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6.19. O gestor go contrato acompanhará a mánutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III) | 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, admmlstratlvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumpnment‘o de obrigagdes. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor‘do contrato tomara providéncias para a formalizag&o de processo administrativo de 

responsabwllzac;ao para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de gue trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.22. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugao dos 

objetivos que tenham justificado a contratacéo e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramenta das atividades da Administraggo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.23. O gestori do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalizag&o Fos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestdo nos termos do contrato. 

| 

7. Critérios de medicdo e pagamento 
| 

71.A avahaçâo da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados, 
| 

7.1.1.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugdo do servico, ou 

utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior & demandada. 
| 

7.2.A aferiçãà da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1.A Contrjatante somente indenizará as contas apresentadas quando acompanhado da Guia de 

Encaminhame‘nto, que comprove a autorizagao para prestagéo do servico. 

7.2.2. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os néo cobertos pelo 

Credenciamento nao serão ressarcidos por parte da Contratante. 

7.2.3. À mula‘ de conferéncia e verificação, a contratada enviara a Fatura Mensal para o Núcleo de 

Assisténcia §OC|al — NAS/EAMES, composta pelos seguintes documentos: a) Modelo de 

Demonstrativo Mensal dos servicos prestados a cada paciente, e b) Lista de Presenca Mensal do 

Usuário (Folha de Frequéncia dos Usuarios). 

7.2.4. Os documentos referidos na clausula acima deverdo ser enviados das seguintes formas: a) 

Digital, por e-mail, até o 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente aos atendimentos, e b) Fisica, 

protocolando junto ao NAS/EAMES, até o 5° (quinto) dia útil do més subsequente aos 
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atendimentos. O período a ser observado nas faturas deverá compreender do primeiro ao últimô dia 
útil do mês do(s) referido(s) atendimento(s). 

<Co 

7.2.4.1. A Contratante não será responsabilizado pelo atraso nos pagameqtos que sejam 
decorrentes da apresentacdo das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e com vicios formais que ensejem devolugao; 

7.2.4.2. A Contratante restituirá a documentação acima citada, se a mesma apresentar rasuras, incorreções ou outros vicios de forma em até 3 (trés) dias Uteis do respectivo protocolo. 

7.2.4.3. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, será iniciada a conferéncia das faturas. 

7.2.5. A Contratante glosara, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneragéo pelos servicos prestados especificados nas faturas que ndo estiverem de acordo com este contrato ou o edital de Credenciamento. 

7.2.5.1. O NAS/EAMES possuira o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar relatério de glosa, contado a partir do término do subitem 7.2.4.3. 

7.2.5.2. O Contratado podera interpor pedido de reconsiderac&o, nos termos do an‘. 1865, Il, da Lei nº 14.133/2021, contra a decisão da glosa, constantes das faturas restituidas pela Contratante, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Do recebimento 

7.2. Os servigos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (trés) dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cu primento das exigéncias de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X 23, VIl do Decreto nº 11.246, de 2022). ‘ 

7.3. O prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicagéo de cobranga oriunda do contratado com a comprovag&o da prestação dos servigos a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisdrio do objeto do corrtratu mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnlgo, (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório %ob o ponto de vista técnico e administrativo. 
; 

7.7. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o Éaso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do tel rmo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União “Atualização: Dezembro/2023 . Termo de Referência — Contratação Direta 
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| 

7.7.2. A fiscalização não efetuaré o ateste da dltima e/ou única medição de servigos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisério. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
| 

7.73. Os ser\)igos poderdo ser rejeitados, |no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificacdes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penahdadés 

7.8. Quando a fiscalização for exercida porl um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades apllcadas devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9.2. Realiza‘r a analise dos relatérios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizagéo e, 

caso haja irr‘egular\'dades que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as 

clausulas contratuais pertinentes, solmtando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; | 
| 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e | 

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalizagéo. 
| | 

7.9.5. Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestao. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine & parcela incontroversa da execugdo do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3, Nenhurlm prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugéo, pelo contratado, de 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga. 
| 

7.12. O recehimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebigja a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

| 
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7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a Lossibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fl:cal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

7.15.1. o prazo de validade; 

7.15.2. a data da emiss&o; 

7.15.3.0s dados do contrato e do órgão contratante; 

7.15.4. o periodo respectivo de execução do contrato; 

7.15.5. o valor a pagar; e 

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providenáíe as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
| 
| 7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da co‘mprova(;éo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14,133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencéo das condições de habilitação exigidas; b) identificar possivel raz&o que impega a contratação no &mbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administragdo ou com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUGAO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
| 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do co tratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua Situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 
| 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessár%as à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contr‘atado a ampla defesa. 

" " P " " | 7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norrinalmeme, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situag&o junto ao SICAF. 
‘ 

Prazo de pagamento 
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7.23. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalização 

da liquidag&o da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME 

n° 77, de 2022. 
| | 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante! os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamenfe entre o.termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, 

mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetaria. 

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será realizado através‘de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. ‘ 

7.26. Será conSIderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada;a retenção tributária prevista na legislagéo aplicavel. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. | 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado & apresentação de comprovagéo, 

por meio de dbcumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. | 

Cessão de crédito 
| 

7.29. Não sera admitida a cess&o/transferéncia à terceiros de direitos ou créditos decorrentes da 

contratação. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 
| 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 contra&ado será selecionado por meio da realizagéo de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipétese do art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

Regime de execução | 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preco unitario. 

Exigéncias de habilitação | 

8.3. Para fins‘ de habilitagéo para o Credenciamento, devera o interessado comprovar os requisitos 

estabelecidos no Edital. 

9, Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 2.566.693,00 | 
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.566.693,00 (dois milhõe;, quinhentos “eegw : sessenta e seis mil, seiscentos e noventa três reais), conforme custos unitários apos‘tos no item 1.1. 

UASG 781600 

ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

9.2. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrão à conta de recursos especificos consignados no Orgamento Geral da União. 
| 

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestéo/Unidade: 781600; 

1) Fonte de Recursos: 1005000144; 
| 

11) Programa de Trabalho: 216821; 
l 

IV) Elemento de Despesa: 33903950; 
| 

V) Plano Interno: B403011; 
‘ 

5 ; PEA ; PR sd " 9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apoàilamento, 

Vila Velha, ES, 05 de fevereiro de 2025, | 

10. Responsaveis 
| 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
| 

== 2 ee novembro de 2020. 

=, Z —Llª;;— TIAGÓ SUCUPIRA DA COS | 
Equipe de Planejamento 

Pa 
J].,) e M R | 

BRUNA ALEDI ZORTEA 
Equipe de Planejamento 
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LISANDR' GÉMES FATIGATE 

Equipe de Planejamento 

Equipe de Planeamento 

Despacho: Agrovn este Termo de Referência. 

FFs E sE 
RICARDO RUSSIO CARVALHAES 

Autoridade competente 
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